
'Prefdtural de Ót1o ]odi dod Campo"' 

6.Jtado de 6ao 'Paulo 

LIV RO N9 t LS. "-J O 

'lleliCADO (~) NO JORN"L 
BOUl !M DO ,' /,UNiClPIO 

~-·. J O~·:J. do ~v/..JJJ 9 L{ 

DECRETO NQ 8609/94 
de 15 de dezembro de 1g94 

Dispõe sobre obrigatoriedade do uso do cinto de 
segurança nos veículos oficiais . 

A Prefei t .a Municipal de São ,José dos Campos , no 
uso das a tribu i ções que lhe são conferidas por lei : 

D E C R E T A: 

Art . 1Q . Todos os 
motori stas e usuar1os, de ve1c1.üos oficiais 
usar Cinto de Segurança, a fim de prevenir 
no des empe nho de suas funções . 

servidores municipais, 
deverão obrigatoriamente 

e evitar acid~ntes quando 

Parágrafo único . O não cumprimento do disposto 
neste artigo, sujeitara o infrator às sanções disciplinares cabíveis . 

Art . 2Q. Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação , revogadas as disposições em contrário . 

de de z embro de 1994 . 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos , 15 

~gnin 
ta Muni i al 

i c os 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos ,Jurídicos, aos quinze dias do mês de dezembro 
do a no de hum mil novecentos e noventa e quatro. 
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